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Exmo. Sr.
DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado
Praça dos Três Poderes -  Congresso Nacional 
CEP: 70.165-900 
BRASÍLIA -  DF

Senhor Deputado:

Vossa Senhoria inteiro teor do Requerimento n" 1.173/2019, deliberado e aprovado 

na 34“ Sessão Ordinária de 2019, ao qual deverá ser dado cumprimento na fonna do disposto na 

Lei Orgânica Municipal.

Garça, 29 de outubro de 2019.

Em atenção à resolução tomada por esta Casa, encaminhamos a

Atenciosamente,

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO N" 1.173-2019

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, 

um voto de Apoio a tramitação das PEC's 15/2015 e 65/2019 e apela para que as 
mesmas sejam aprovadas com as garantias de constitucionalizarem e tomarem 
permanente o FUNDEB com remuneração condigna aos profissionais da educação, 
incluindo os aposentados e pensionistas, manutenção de todas as atuais fontes que 
compõem o fundo e a ampliação gradual da complementação da União, até alcançar 

40% da soma dos fundos estaduais e distrital que compõe o FUNDEB.
Considerando que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) criado 
pela Lei Federal n° 9494, de 11 de junho de 2007, tem seu término previsto para o ano 

de 2020.
Considerando que o FUNDEB é imprescindível para o 

financiamento da educação pública, em especial nas redes municipais de educação em 

nosso Estado.
Considerando que tramita no Congresso Nacional as Propostas de 

Emendas à Constituição, PEC s 15/2015 e 65/2019, que visam constitucionalizar o 

FUNDEB, com objetivo de tomá-lo pemianente.
Na tramitação dessas importantes PEC's, além de 

constitucionalizarem e tomarem o FUNDEB permanente, também devem ser 
assegurados pontos como; a manutenção de todas as atuais fontes que comões o Fundo e 
ampliação gradual da complementação da União até alcançar 40% da soma dos Fundos 

Estaduais e distrital que compões o FUNDEB.
Com uma eventual exclusão dos professores aposentados da verba 

do FUNDEB, as prefeituras e os governos estaduais terão de arcar com mais um custo; a 
suplementação de recursos para os inativos, o que representará uma nova e indesejável 
despesa sem nenhuma fonte adicional de recursos. Isso obogará govemadoTês''è''' 

prefeitos a retirarem recursos de outros setores da administração para pagamenjo dos 
inativos.

ie outubro de 2019. Antoiw Marcos Pereira
Seoretário Legislativo

^ll^FAEL FRABETTI 
VEREADOR
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 11/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172390/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.160840/2019-11

3. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175974/2019-36

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177615/2019-13

5. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178544/2019-76

6. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181186/2019-89

7. PL n° 1553 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177155/2019-23

8. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180691/2019-14

9. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182683/2019-02

10. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.179958/2019-12

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177678/2019-70

12. PEC n° 35, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.182702/2019-92

13. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182690/2019-04

14. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182426/2019-62

15. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182419/2019-61

16. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.15577/2020-40

17. PLS n° 580, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.028230/2020-67

18. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169645/2019-56

19. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166400/2019-77

20. PLS n° 166 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173537/2019-88

21. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183579/2019-27

22. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183591/2019-31

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183047/2019-90

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177738/2019-54

25. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182357/2019-97

26. PL n° 5815, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 181420/2019-78

27. MPV n° 906, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173420/2019-02

28. PEC n° 110, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 022833/2020-55

29. PLP n° 245, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 022806/2020-82

30. PEC n° 186 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

31. PEC n° 187 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

32. PEC n° 188 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

33. PL n° 639 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 032379/2020-41

34. PEC n° 188 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 176963/2019-73

35. MSF n° 56 de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

36. MSF n° 51 de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

37. MSF n° 117 de 2018. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

38. PLS n° 435 de 2015. Documento SIGAD n° 00100. 045154/2020-54

39. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 078550/2019-23

Secretaria-Geral da Mesa, 13 de outubro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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